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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVD N~ 1~9 ~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 2 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto De gado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Solicitação de providências.

Senhor Prefeito,

1. Sevimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ri2 1.130, do
Vereador Antônic Egídio Rufino de Carvalho, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa
Excelência que cetermine, aos setores competentes, a substituição de lâmpada nos locais
indicados:

a) ~ua Borges da Costa, N~ 3600, bairro Cabo Luiz Quevedo;
b) Loteamento Dr. Olavo, quadra 01, casa 211; e
c) Rua Antônio Mascia, N~ 808, bairro Cidade Nova.

2. O presente requerimento justifica-se diante da ausência de iluminação
adequada, situação que vem ocasionando transtornos aos moradores e demais usuários.
Ressalte-se que a falta de iluminação representa riscos significativos à segurança e à
integridade da população em geral.

Atenciosamente,

Ver.JO1 IALVESc~~~NÇAL
residente’
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